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SUMÁRIO DA ATA DA 14ª REUNIÃO DO COMITÊ DE INDICAÇÃO E AVALIAÇÃO 

 

1. LOCAL: Reunião realizada por videoconferência. 2. DATA: 26.03.2020 - 9h. 3. ASSUNTOS TRATADOS E 

DELIBERAÇÕES TOMADAS: 

I. O Comitê de Indicação e Avaliação recebeu a informação da Diretoria de Governança, Risco e Compliance de que 

não foi identificada qualquer informação relevante sobre Administradores e Conselheiros da Copel (Holding), suas 

Subsidiárias Integrais, Controladas ou outras participações societárias a ser relatada este Comitê. 

II. O Comitê de Indicação e Avaliação recebeu informação de que não foram identificadas alterações nos pontos de 

atenção, provenientes do monitoramento relativo aos Administradores, Conselheiros Fiscais e Membros de Comitês 

que tenham apresentado pontos de atenção ou outras irregularidades encontradas durante a realização dos 

processos de Background Check ou trazidas ao conhecimento da Companhia por meio de denúncia. 

III. O Comitê de Indicação e Avaliação recebeu informações da Copel Geração e Transmissão S.A. sobre proposta de 

adequação da estrutura de governança das SPEs 100% Copel GeT, a fim de otimizar a estrutura, aprimorar os 

controles e mitigar eventuais risco. 

IV. O Comitê de Indicação e Avaliação - CIA, por unanimidade, considerou que está aderente aos preceitos das Leis 

Federais nº 6.404/1976 e nº 13.303/2016, ao Estatuto Social da Companhia e demais regulamentos vigentes, a 

indicação de Claudio Bragança Marinho Falcão como membro titular do Conselho Fiscal da Integração Maranhense 

Transmissora de Energia S.A., e como membro suplente do Conselho Fiscal da Caiuá Transmissora de Energia 

S.A. e da Cantareira Transmissora de Energia S.A. 

V. O Comitê de Indicação e Avaliação - CIA, por unanimidade, considerou que está aderente aos preceitos das Leis 

Federais nº 6.404/1976 e nº 13.303/2016, ao Estatuto Social da Companhia e demais regulamentos vigentes, a 

indicação de Ricardo Doetzer como membro do Conselho de Administração da Integração Maranhense 

Transmissora de Energia S.A. 

VI. O Comitê de Indicação e Avaliação - CIA, por unanimidade, considerou que está aderente aos preceitos das Leis 

Federais nº 6.404/1976 e nº 13.303/2016, ao Estatuto Social da Companhia e demais regulamentos vigentes, a 

indicação de Paulo Sergio Fontoura como membro do Conselho de Administração da Integração Maranhense 

Transmissora de Energia S.A. e da Cantareira Transmissora de Energia S.A. 

VII. O Comitê de Indicação e Avaliação - CIA, por unanimidade, considerou que está aderente aos preceitos das Leis 

Federais nº 6.404/1976 e nº 13.303/2016, ao Estatuto Social da Companhia e demais regulamentos vigentes, a 

indicação de Carlos Augusto do Amaral Fontanella como membro do Conselho de Administração da Caiuá 

Transmissora de Energia S.A. e da Cantareira Transmissora de Energia S.A. 

VIII. O Comitê de Indicação e Avaliação - CIA, por unanimidade, considerou que está aderente aos preceitos das Leis 

Federais nº 6.404/1976 e nº 13.303/2016, ao Estatuto Social da Companhia e demais regulamentos vigentes, a 

indicação de José Carlos Soares como membro do Conselho de Administração da Caiuá Transmissora de Energia 

S.A. 

IX. O Comitê de Indicação e Avaliação - CIA, por unanimidade, considerou que está aderente aos preceitos das Leis 

Federais nº 6.404/1976 e nº 13.303/2016, ao Estatuto Social da Companhia e demais regulamentos vigentes, a 

indicação de Julio Cesar de Castro Martins como Diretor Presidente da Integração Maranhense Transmissora de 

Energia S.A., da Caiuá Transmissora de Energia S.A. e da Cantareira Transmissora de Energia S.A. 

X. O Comitê de Indicação e Avaliação - CIA, por unanimidade, considerou que está aderente aos preceitos das Leis 

Federais nº 6.404/1976 e nº 13.303/2016, ao Estatuto Social da Companhia e demais regulamentos vigentes, a 

indicação de Thadeu Carneiro da Silva como Diretor de Operação e Manutenção de Geração e Transmissão - DOM 

da Copel Geração e Transmissão S.A. 

 
4. ASSINATURAS: MARCOS LEANDRO PEREIRA - Presidente; ANA SILVIA CORSO MATTE; CLAUDIO NOGAS; 
DURVAL JOSÉ SOLEDADE SANTOS; e ROBSON AUGUSTO PASCOALINI. 

 

O texto integral da ata da 14ª Reunião do Comitê de Indicação e Avaliação da Copel foi lavrado no livro próprio nº 1. 

 
DENISE TEIXEIRA GOMES 

Secretária 


